
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

fiunicipal f).ssis 
LEI Nº 3.036,1 DE 08 DE MAIO DE 1 992. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Assis, 1 

a receber, nediante repasse efetuado pelo 

Governo do Estado de São Paulo, recursos 

financeiros a fundo perdido. 

O PREFEI'l'O 00 MONICTPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono 

Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I - receber, através de repasse efetuado pelo G::>verno de Estado 

de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, proce -

dentes do Tesouro do Estado; 

II - assinar com a Secretaria do G::>verno/Subsecretaria de Inte -

gração Regional do Estado de São Paulo o convênio neces-

sário à obtenção dos recursos financeiros previstos no inci 

so 1 d���e ctL�iyu, l...k:iu �orro as cláusulas e condições estabe 

cidas pela referida Secretaria; 

III - abrir crédito adicional especial, para fazer face às despe-

· sas com a execução da obra. 

Parágrafo único - A cobertura do crédito autorizado no inciso III será efetuada ' 

mediante a utilização dos recursos a serem repassados. 

Artigo 2º Os .recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-

se-ão as obras finais do Ginásio de Esportes Municipal "Jairo 

Ferreira dos Santos". 

Artigo ]Q - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convê -

nio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçarreD_ 

to, vigente. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Revogam-se as disi;:osições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de maio de 1 992. 
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